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EDIÇÃO Nº 11.105

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE 
OPERAÇÃO

A CA CUBA VIEIRA - PRODUTOS DE LIMPEZA ME - CNPJ : 
25052847/0001-40, CNPJ: 25.052.847/0001-40 torna pú-
blico que recebeu do IAP, a Licença de Operação para FABRI-
CAÇÃO DE PRODUTOS DE LIMPEZA, Nº174603 VALIDA ATE 

15/01/2024 instalada NA RUA RIO GRANDE DO SUL 817, 
CENTRO, NA CIDADE DE BARBOSA FERRAZ-PR.

Emissão de Licença Ambiental Simplificada de 
Regularização - RLAS

O Sr Moises Patricio, CPF 793.032.181-91, torna público que 
recebeu do Instituto Água e Terra – IAT o Licenciamento Am-
biental Simplificado de Regularização – LASR nº 6013 emitida 

em 07/11/2018 e válida até 07/11/2024 para atividade de 
Ponto de abastecimento de veículos, lavagem de veículos e 
serviços de mecânica para frota própria/particular, instalada 

na Fazenda São Moises s/ nº matricula nº 37760, Barreiro das 
Frutas – Zona Rural, município de Campo Mourão - PR.

Emissão de Licença de Operação - LO

O Sr Joaquim Pereira Patricio Junior, CPF 004.799.009-06, 
torna público que recebeu do Instituto Água e Terra – IAT a o 

Licença de Operação - LO nº 152741 emitida em 20/12/2018 
e válida até 18/11/2024, para atividade de Beneficiamento, 

transbordo e armazenamento de produtos agrícolas/ cereais, 
instalada na Fazenda Bom Sucesso – Gleba 04 da colônia 

Goio-bang s/ nº – Zona Rural, município de Mamborê – PR.

Emissão de Licença de Operação - LO

O Sr Joaquim Pereira Patricio Junior, CPF 004.799.009-06, 
torna público que recebeu do Instituto Água e Terra – IAT 

a o Licença de Operação - LO nº 152542 emitida em 
17/12/2018 e válida até 15/11/2024, para atividade de 

Beneficiamento, transbordo e armazenamento de produtos 
agrícolas/cereais, instalada na Fazenda Santa Helena – Lote 
de Terras nº 30-C, Gleba Rio Sem Passo e Campina s/ nº – 

Zona Rural, município de Luiziana – PR.

Emissão de Licença de Operação de 
Regularização- LOR

O Sr Joaquim Pereira Patricio Junior, CPF 004.799.009-06, 
torna público que recebeu do Instituto Água e Terra – IAT a o 

Licença de Operação de Regularização - LOR nº 154524 emi-
tida em 22/02/2019 e válida até 22/12/2024, para atividade 

de Beneficiamento, transbordo e armazenamento de produtos 
agrícolas/ cereais, instalada na Fazenda Brasil – Rodovia PR 
553 – KM 11 s/ nº – Zona Rural, município de Luiziana – PR.

Renovação de Licença Ambiental Simplificada - LAS

O Sr Moises Patricio, CPF 793.032.181-91, torna público que 
solicitou junto ao Instituto Água e Terra – IAT a Renovação da 
Licenciamento Ambiental Simplificado – LAS nº 6013 válida 
até 07/11/2024 para atividade de Ponto de abastecimento 

de veículos, lavagem de veículos e serviços de mecânica para 
frota própria/particular, instalada na Fazenda São Moises 

s/ nº matricula nº 37760, Barreiro das Frutas – Zona Rural, 
município de Campo Mourão - PR.

Renovação de Licença de Operação - LO

O Sr Joaquim Pereira Patricio Junior, CPF 004.799.009-06 
torna público que solicitou junto ao Instituto Água e Terra – 
IAT a Renovação da Licença de Operação - LO nº 152741 
válida até 18/11/2024, para atividade de Beneficiamento, 

transbordo e armazenamento de produtos agrícolas/ cereais, 
instalada na Fazenda Bom Sucesso – Gleba 04 da colônia 

Goio-bang s/ nº – Zona Rural, município de Mamborê – PR.

Renovação de Licença de Operação - LO

O Sr Joaquim Pereira Patricio Junior, CPF 004.799.009-0606 
torna público que solicitou junto ao Instituto Água e Terra – 
IAT a Renovação da Licença de Operação - LO nº 152542 e 
válida até 15/11/2024, para atividade de Beneficiamento, 

transbordo e armazenamento de produtos agrícolas/ cereais, 
instalada na Fazenda Santa Helena – Lote de Terras nº 30-C, 
Gleba Rio Sem Passo e Campina s/ nº – Zona Rural, município 

de Luiziana – PR.

Renovação de Licença de Operação - LO

O Sr Joaquim Pereira Patricio Junior, CPF 004.799.009-06, 
06 torna público que solicitou junto ao Instituto Água e Terra 
– IAT a Renovação da Licença de Operação de Regularização 
- LOR nº 154524 válida até 22/12/2024, para atividade de 
Beneficiamento, transbordo e armazenamento de produtos 
agrícolas/ cereais, instalada na Fazenda Brasil – Rodovia PR 
553 – KM 11 s/ nº – Zona Rural, município de Luiziana – PR.

PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPO MOURÃO - PR

CARTÓRIO DA 2ª VARA CÍVEL

AV. JOSÉ CUSTÓDIO DE OLIVEIRA Nº 2065 - ED. DO FORUM

CEP-87.300-020

 

O PRESENTE FEITO TRAMITA EXCLUSIVAMENTE PELO SISTEMA PROJUDI

 

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO MARCIO  ADRIANO SALMAZO, COM O PRAZO DE 
TRINTA (30) DIAS.

 

O DOUTOR VITOR TOFFOLI – MM. JUIZ DE DIREITO
SUBSTITUTO  DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPO
MOURÃO, ESTADO DO PARANÁ, DA FORMA DA LEI, ETC....

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento  tiverem expedida  nos autos nº 0004196-

 de promovida por ,37.2008.8.16.0058   EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL COOPERATIVA MISTA

 contra   E,AGROPECUARIA DO BRASIL – COOPERMIBRA MARCOS ADRIANO SALMAZO E OUTRO.

pelo presente edital ualmente em lugar incerto e não a MARCIO CESAR SALMAZO CPF 899.644.119-87, atCITA

sabido (conforme evento  386) dos termos da presente EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL  a qual tem por

objeto  representado pelo cédula de produto  rurais n. 1442/02/08/17-rf e n. 1451/02/08/17-RF para que pague, dentro

de (03) três dias, a importância de R$ 1.162.902,57 (um milhão cento e sessenta e dois mil, novecentos e dois reais

e cinquenta e sete,  o qual deverá  acrescida de juros, correção monetária, honorários advocatícios, custas

 ,processuais e demais acréscimos legais devendo ainda, indicar no prazo de cinco (05)  dias os bens passíveis de

penhora, sob pena de ser a recusa considerada como ato atentatório à dignidade da Justiça. . Não havendo o pagamento

da dívida prosseguir-se-ão as diligências com a  em bens de propriedade do devedor quePENHORA e AVALIAÇÃO

deverá recair  em tantos quantos bastem para garantir a presente execução. Fica ainda devidamente  osINTIMADO

devedores que poderá opor embargos a execução, no prazo de (15) dias, independentemente de penhora, depósito ou

caução. Poderá, ainda os Executados no prazo para embargos, proceder o depósito  de 30% do valor da execução, mais o

valor das custas e dos honorários advocatícios, requerendo seja admitido o pagamento da dívidas em até   seis (06)

parcelas  que serão  acrescidas de correção monetária  de acordo com os índices utilizados para  os cálculos judiciais, e

juros de 1% ao mês, ciente de que o não pagamento de algumas das parcelas acarretará o vencimento antecipado das

parcelas vincendas, com aplicação de multa de 10% sobre o saldo,  ficando impossibilitado  de interpor Embargos, face

do reconhecimento da dívida,  a não ser em caso de fato superveniente. Fica advertido o requerido de que será nomeado

curador especial em caso de revelia (artigo 257 inciso IV do CPC). Fica o requerido advertido  de que será nomeado

  Curador Especial em caso de revelia (artigo 257 inciso IV do CPC). Fica advertido o requerido de que será nomeado

 curador especial em caso de revelia (artigo 257 inciso IV do CPC). E, para que chegue ao conhecimento de todos e

ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente que será afixado na sede deste Juízo no local de costume e

publicado na imprensa na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná,

aos vinte e três dias do mês de maio do ano dois mil e vinte e quatro.  Eu,________________(Sebastiana Machado

Borges), Escrivã,  que digitei e subscrevi.

 
 

VITOR TOFFOLI

Juiz de Direito Substituto

Assinado digitalmente

Do
cu

me
nto

 as
sin

ad
o d

igi
tal

me
nte

, c
on

for
me

 M
P 

nº
 2.

20
0-

2/2
00

1, 
Le

i n
º 1

1.4
19

/20
06

, r
es

olu
çã

o d
o P

ro
jud

i, d
o T

JP
R/

OE
Va

lid
aç

ão
 de

ste
 em

 ht
tps

://p
ro

jud
i.tj

pr
.ju

s.b
r/p

ro
jud

i/ -
 Id

en
tifi

ca
do

r: 
PJ

V5
M 

H4
NL

J X
4P

BN
 A

EF
FK

PROJUDI - Processo: 0004196-37.2008.8.16.0058 - Ref. mov. 399.1 - Assinado digitalmente por Vitor Toffoli
27/05/2024: EXPEDIÇÃO DE EDITAL/CITAÇÃO. Arq: Edital

PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPO MOURÃO - PR

CARTÓRIO DA 2ª VARA CÍVEL

AV. JOSÉ CUSTÓDIO DE OLIVEIRA Nº 2065 - ED. DO FORUM

CEP-87.300-020

 
O PRESENTE FEITO TRAMITA EXCLUSIVAMENTO PELO SISTEMA PROJUDI

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DO REQUERIDO: EDERSON DE OLIVEIRA COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIA

 
O DOUTORA VITOR TOFFOLI - MM. JUÍZ DE  DIREITO  SUBSTITUTO DA 2ª VARA

CÍVEL DA COMARCA DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PARANÁ, DA FORMA DA LEI,

ETC....

 
 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem expedida nos autos nº de promovida 0000049-

 por 11.2021.8.16.0058  CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimento Vale do Piquiri ABCD – Sicredi Vale do

 contra  Pelo presente edital  Executado: , atualmente em lugarPiquiri ABCD PR/SP EDERSON DE OLIVEIRA. INTIMA o EDERSON DE OLIVEIRA

incerto e não sabido, para que pague, no prazo de quinze (15) dias o valor da condenação no importe de R$ 30.582,35 (trinta mil quinhentos e oitenta e dois

reais e trinta e cinco centavos), devidamente corrigida, sob pena de incidir na multa de 10% (art. 523 do CPC), mais honorários advocatícios, mais custas

processuais.   E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente que será afixado na sede deste Juízo no.

local de costume e publicado na imprensa na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná, aos vinte e três dias

do mês de maio do ano dois mil e vinte e quatro. Eu,______________________________(Sebastiana Machado Borges), Escrivã que digitei e subscrevi.

 
 

 
VITOR TOFFOLI

Juiz de  Direito Substituto

Assinado eletronicamente
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PROJUDI - Processo: 0000049-11.2021.8.16.0058 - Ref. mov. 148.1 - Assinado digitalmente por Vitor Toffoli
27/05/2024: EXPEDIÇÃO DE EDITAL/CITAÇÃO. Arq: Edital

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPO MOURÃO - PR

CARTÓRIO DA 2ª VARA CÍVEL
AV. JOSÉ CUSTÓDIO DE OLIVEIRA Nº 2065 - ED. DO FORUM

CEP-87.300-020
 
 

O PRESENTE FEITO TRAMITA EXCLUSIVAMENTE PELO SISTEMA PROJUDI

 
EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO DHION ILTON
IZIDIO DE OLIVEIRA , COM PRAZO DE (30) DIAS
 
O DR. VITOR TOFFOLI – MM. JUIZ DE DIREITO
SUBSTITUTO   DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI. ETC...

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento  tiverem expedida  nos autos nº 0005507-

38.2023.8.16.0058 DE AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE ARRENDAMENTO RURAL C/C DESPEJO

 promovida por COBRANÇA INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS E TUTELA DE URGÊNCIA

 em face de CLODOALDO BAGDZINSKI E OUTRO HIGOR NATAN SARAN PIEROSO CPF Nº 103.196.799-00

 atualmente em lugar incerto e não sabido, (conforme determinado no evento 123), dos termos da presenteE OUTRO

ação para contestar querendo, no prazo de 15 dias, sob pena de serem tidos como verdadeiros os fatos narrados na inicial

SINTESE DA INICIAL: “(...) Os autores são proprietários do Lote de terras nº 67-R-2 situado na Gleba 10 da Colonia

Goiere, objeto da matricula 29.163 do 1º C.R.I da Comarca de Campo Mourão, o qual foi arrendado ao requerido Higor

tendo como fiadores Dhion e Sirlene  para atividade agricula em 28 de setembro de 2022 com validade de três anos com

inicio em 12 de setembro de 2022 e termino em 31 de agosto de 2025, podendo explorar as culturas de soja, milho, aveia,

triticale e sorgo; que em outubro de 2022 não houve pagamento, bem como não houve pagamento de abril de 2023,

estando os requeridos em mora. Foi realizados várias tentativa de composição da divida o que não teve êxito.

FUNDAMENTOU SEU PEDIDO EM artigo da lei 4.504/64,decreto 59.566/66, jurisprudência. PEDIDO: recebimento

da presente ação...;decretar o despejo...; citação dos requeridos...; procedência do pedido...; condenação ao pagamento da

dívida, bem como honorários, custas e despesas processuais....Pretende a produção de todos os meios de provas em

direitos admitidos....Valor da causa R$ 213.260,58. Campo Mourão, 30 de maio de 2023. (a) Dania Vanessa de Mello –

OAB-PR 35.645. “ Fica o requerido advertido de que será nomeado Curador Especial em caso de revelia (artigo 257

inciso IV do CPC). E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o

presente que será afixado na sede deste Juízo no local de costume e publicado na imprensa na forma da lei. Dado e

 passado nesta Cidade e Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná, aos vinte dias  e do mês de junho de 2024. Eu,

________________________(Sebastiana Machado Borges), Escrivã que digitei e subscrevi

 
VITOR TOFFOLI

Juiz de Direito  Substituto

Assinado eletronicamente
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PROJUDI - Processo: 0005507-38.2023.8.16.0058 - Ref. mov. 139.1 - Assinado digitalmente por Vitor Toffoli
21/06/2024: EXPEDIÇÃO DE EDITAL/CITAÇÃO. Arq: Edital

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DE PEABIRU

VARA CÍVEL DE PEABIRU - PROJUDI

Avenida Dr. Dídio Boscardin Belo, 487 - Centro - Peabiru/PR - CEP: 87.250-000 - Fone: (44) 

3259-6691 - Celular: (44) 3259-6709 - E-mail: pea-civel@tjpr.jus.br

“EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA DE INTERDIÇÃO DE ANA TEREZINHA GASPAROTO”

Edital de publicação da sentença de INTERDIÇÃO de ANA TEREZINHA GASPAROTO, brasileira, natural de
Goioerê-PR, nascida em 31/08/2002, portadora do RG 14.515.770-6 e do CPF 121.631.599-06, residente na Rua
João Albino Casali, nº 910, centro, Peabiru-PR, CEP 87.250-000, requerida por SANDRA REGINA DOS SANTOS
GASPAROTO, brasileira, casada, do lar, nascida em 06/03/1973, natural de Campo Mourão-PR, portadora da
carteira de identidade nº 5.685.836-9 e do CPF nº 695.623.699-00, e LEANDRO CLANES GASPAROTO, brasileiro,
casado, agricultor, nascido em 11/03/1974, natural de Peabiru-PR, portador da carteira de identidade n
5.911.100-0, inscrito no CPF/MF sob o n 815.881519-72, ambos residentes e domiciliadas na Rua João Albino
Casali, n 910, centro da Cidade de Peabiru-PR,  nos autos sob nº 0002135-92.2019.8.16.0132 de PEDIDO

, pelo presente, torna pública a sentença prolatadaDE CURATELA com pedido de Antecipação de Tutela

nos autos supra mencionados, em que seu dispositivo diz: “...Diante do exposto,  oJULGO PROCEDENTE

pedido contido na inicial, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil, e resolvo o mérito, para o fim
de:  judicialmente a interdição de , restrita aos aspectosa) reconhecer ANA TEREZINHA GASPAROTO

patrimoniais e negociais, na forma do artigo 755, I, do Código de Processo Civil.  a curatela de b) impor-lhe

, sua genitora, em definitivo, com base no artigo 1.775 doSANDRA REGINA DOS SANTOS GASPAROTO

Código Civil e 755, §1º, do Código de Processo Civil. Lavre-se termo definitivo de compromisso, conforme artigo
759 do Código de Processo Civil. Expeça-se mandado para registro da presente sentença no cartório
competente, e publique-se na rede mundial, sítio do tribunal e editais do CNJ, nos termos do art. 755, §3º, do
CPC. Sucumbente, condeno a parte ré ao pagamento das custas e honorários advocatícios, que fixo em 10%
(dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 85 do CPC, sopesados o grau de zelo do
profissional, o lugar de prestação do serviço, a natureza e a importância da causa, o trabalho realizado pelo
advogado e o tempo exigido para o seu serviço, cuja exigibilidade fica suspensa, havendo concessão de
gratuidade de justiça. Arbitro em favor do Defensor nomeado à requerida, Dr. Levi Antunes de Oliveira Júnior,
OAB/PR 106.365, honorários no valor de R$ 800,00 (oitocentos reais), por sua atuação no processo, a serem
suportados pelo Estado do Paraná, com base no item 2.8 da Resolução Conjunta 015/2019 SEFA/PGE-PR e
artigo 1º da Lei n. 8.906/94. Fica, desde já, autorizada a expedição de certidão para levantamento dos valores,
independente de nova conclusão por este motivo. Cumpram-se as disposições constantes do código do Normas
da E. Corregedoria Geral de Justiça. Vista ao Ministério Público. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Oportunamente, arquive-se.  Dado e passado nesta cidade e Comarca de Peabiru, aos vinte dias do mês[...]”.

de novembro do ano de dois mil e vinte e três. Eu, Michely Patrícia de Bitencourt de Oliveira, Técnica Judiciária
o digitei.

 
PEDRO ERNESTO RAMOS

JUIZ SUBSTITUTO

Assinado Digitalmente
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PROJUDI - Processo: 0002135-92.2019.8.16.0132 - Ref. mov. 274.1 - Assinado digitalmente por Pedro Ernesto Ramos
20/11/2023: EXPEDIÇÃO DE EDITAL/INTIMAÇÃO. Arq: Edital



DISPONÍVEL TAMBÉM ONLINEEDITAIS
SEXTA-FEIRA A DOMINGO,
28 A 30 DE JUNHO DE 2024
EDIÇÃO Nº 11.105


